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coNvÊNIO SICONV No 864138/2018'

QLrE ENrRE SI .C ELEBRAM--A- 
-uf!Ijt-o'POR INTERMEDIO DO MTNISTERIO

IIA DEFESA, ry o MUNICÍPIO DE

P.RESIDENTE MEDICI/RO

A UNIÃg, por interme6io <Ío Ministério cia Defesa-Nll), Depariamento do Prog[ama Calha Norte-DPCN'

inscrito no CNPJ sob 1Ê 14.665.07a10001-73, com sede ern Brasilia-DF, Esplauada dos Ministenos' Bloco
..Q", doravarrre denominacla coNCEDEr,i'I'8. tresre ato repÍesentado pelir niretor do Depananrento do

pr-ograma calha Norte, ROBL,RTO DE l\',lH,DEtROS DANTAS, portador do cPF n" 483'922'198-',i2' e

Carteira <ie ídentidade n 220?,38 CAer, ilonleaoo peia Portaria n" 306it-asa Civil,PR, de 22to4l20l'3'

publica<ia nt-, c)iário oficial da uniiio (te 2.\i01l2riij. c.Jn1 funclame-rúo.-'19^11.8o' II' e art' 23" )l' da

portaria Ncririiiriça rrn 564/MD, ilc i?. ,ie lr1ai'(,)('i rte 2014. e o MUNICÍPIS DE PRESIDENTE

MÉDICí,,Rü, ii-:scriío rro ()NPJ sob ni tl-l.ó32..2ii.,i1001-42, doravante «ienonrinado CONVíINENTE'

repi.eseriiaco pelo Flxcelentíssimo senlror Frerêrro iii-,íLsCrli FERRLIIRA Dtr, AL,EN{:AR" portador rio

CpF rr,, 497.7(13.802-63 e cÍa Cirneirr cÍe i.ienriCacig ;r'' (i00Úü5 i5323 SESDCIRO. RL'SOL'\"EÍVi celebrar t;

pr*.*nr. Coirvênio, registrado no SicON\: -- Si;tui,ra'Jc Gijstào de Corir,'êir;r:s i: (lontrarcs oe Rcpasse'

regendo-se;.>eic tlispostc na Lei Corr',1:icr,runti:r -.," iu1, de 4 dr; rlaicl de 20Ü'{}. tra Lei rlg ti'ó66' Csr 2i de

i,:irhc de iE,.:- Íc quü couber. ne Lrr de i:irctriz.:-;; (irç;rrnentá'rias '-[o *:cn'ci'ric exrl'cíciri dc 2t]lts' n':

Decreto pecer.a'r ,oa )3.ili?-, de Z-z de c.,zern'i:io dc iltli, ii* I)ecreto !-edciai tr" 7.98-j. d* Íi de abiil d'-

í1013. to Í)etr.cii., F-e,jeral. ne6.t7{t. de 2i Js, juit-ro or: ?(lTi, rcil'.i!airreitcrdo-p,cirr Pt,na;ia irttcintLtiislet'iai

IÍp,il{}'tüCU rr.,i24.. ,je 3;-) cie dezeinb;:o rjJ:0iO e ;.'',ir-tí,íia i"ic,ri:tati'.'a ii" i0ilMi-\ <io 3-i dc ag\'sli' cc

Z0iT, ctr:iscante ü,irücesso adn:rinlstratii,i, i1o ()í:414.i)i)ü't18i2üli;-Üi c n:í'üta,rti;;',s ciáus'';!as c §orid'icogs

seguintes:

CI.,ÁUST}t-Â PR.Ti\'IEIÊA _ DO OBJETÜ

o presenie í_..onvênio rerÍi poi- cbj:,ro coNsrRtr c\a oo CENTRO PROI,'lSSIOliALlZAlirl'l -
MULTIUSO (I" E'[APA), :onilt'rme tjelullradrr uo P lano de'liabair\c.

cl,Áusul,A síiculüDa -- Da VíIiq.l i.íLLÇ aÜ IliS I',EÇ,lS D{}Ci-rryíENX ÂtS

Integrarn esre Ter,;11a .1.; C-'crrvri;rio, inciep'el:tieiiíc íit ;a.a,;i'riirit,.r. .'. Plànti de Trabalho e o Prc'.iei'r: -Báslco

prop-ostos peio Cüx*vENEN-[n-, ê cpro\adc.s peio ilô']í,iillEí'rEltTE rro SiCO],iV, beui coitro to<Ja

documerrtaçâo fécUica que dele rcsuhein. crljL):, reilnús cs paftícipes àcti'.áÍn iiltegralrnettte.

cl.Áusul-s, 'Í ERCETR{ - DÀ CO.*-Üt,iiái} §!ii';P;JI\S.I}ir

A ,rrficacia dÕ st'eseÍre (-opvéniu. íirzi c.'.;rd!,;iciruoa à aptes*rilaçãt, ieiniresti'.,:i t.ios segiiiuies ilccuurciiics
pvio CüI(VENE§TE e à ies,rccti\,â âpít;r,aÇão peic, s'-1tur iÉ!'r.irlc r!r: COI,í{IF,I}ENTE:

ria i)c:r're.riii Íi:t+rmlnisteriai t'r'' 424, de 201ó.
-.ÀllT;

iI - Licepçzr Anbienttrl Prévitr, ou re:ipüÉt;va dispeitre, ernitida pelo orgào ambiental competení,e, no§

tennos úa Lei n" ó.938, rie 1981', da Lei Cou:plernerltar ttu !4ii. de 2üii' e da Resoiução Clonania n" ?37'

,r l:
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de i997;

III - Comprovação do exercício pleno dos poderc:s inerentes à proprieda<ie do imóvel, nos termos do an.
23 daPortaia Interministerial Íf 424, de 2016;

IV - Declaraçãc', de Conformiclade em Acessibilidade e da l.ista rJe Verificação de Acessibilidade, devendo
ambos os documentos serem assinados.pelo Resporrsável Técnico do projeto e preenchidos nos moldes do
Anexo t e II Ca IN--IvÍP no 02, de 09 de outubro de 201:l; e

V - outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecgr !écnico de aprovação do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos no caput desta
cláusul4 antes da liberação da primeira parcela dos recursos. no prazo de24/0712019,250 (duzentos e
cinquenta) dias, contados da data da assinatua do presente Termo, prorrogável, uma única vez, por igual
período, até o limite de 18 (dezoito) meses, incluindo-se eventual prorrogação.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo
CONCEDENTE e, se aprovado(s), ensejará(ão) a adequação do plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vÍcios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o
CONCEDENTE comunicara o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento.

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos
arts. 2 l, § 7o, 24, § I 

o e 27, XVilI, da Portaria Interministerial no 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho. a previsão de transferência de recursos para a
elaboração do projeto básico, limitada a 57ó (cinco por cento) do valor total do instnrmento, a liberação do
montante correspondente ao 'custo do serviço. se dará após a celebração do instnrmento. conforme
cronograma cle liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENT'E rio projeto básico, custeado com recursos da União,
enseja a imediata devolução'dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauragão de tomada de
contas especial.

Subcláusula Sétima. Ficam vedadas as refornrulaçôes dos pro.ieros básicos das obras e serviços de
engenharia aprovados pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Oitava. Ficam vedadas as repropgamaçõés do projeto básico aprovado pelo
CONCEDENTE, para execução de obra^s e serviços de engenharia de Nível I (art. 3o, I da Portaria
lnterministerial no 424, de 2016).

Subcláusula Oitava. A análise pelo CONCEDEI{TE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico
será realizada, nc mínimo:

I - da seleção cias parcelas de custo mais reievantcs c(,ntemplando na análise no mínimo 10% ldez por\'/ cento) do número de ircns cla planilha que 
-somados 

corrcsponclam ao valor mínimo de 80% (oitenta por
cento) do valor total das obras e serviços de engeniuria orçados, excetuados os itens previstos no inciso II;
e

II - dos custos dos serviÇos relativos'à rnobiiização e desmobilização, canteiro e acampamento e

administração local.

cLÁusuLA eUARTA- DAs oBRIGAÇÕrs cnnnrs
Sem prejuízo nas demais cláusuias deste Convênio, são obrigações dos Partícipes:

I. DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os procedimeutos relarivos à formalizaçào, alteração, execução,
acompanhamento, fiscalização, anátise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de

Tomada de Contas Especial, sendo neie regisuados os atos que, por sua natureza, não possam ser

realizados no sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os l'ecursos tinanôeiros previstos paru à execução deste Convênio. de

acordo com a programação orçamentária e financeiia do Govemc'' Federal, e o estabelecido no cronograma
de desembolso do Plano de Trabalho;

htFsJlsei.defesa.gov.br/contiolâdor.php?acao=documento_irrprimir._weh9acao-origeir:..cii oie_visu:l;zar&id-dccumento=1608540&inÍra-siste... 2120
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o) acompanhar, avaiiar e aferir, sistemati.canlc;rtc. e r:xe.;rrÇàa,do objeto cieste Convênio, comunicanclo ao
CONVENENTE quaisquer irregularida«ies decurrinrcs do Lsô dos recursos públicos ou ouras pendências
de ordem tecnica ou legal, bem como suspenrier a iibe:'ação 51e recursos, tixando o prazo estabelecido na
legislaçào pertinente para saneamento ou aprcsentação ce rnrbnnações e esciarecimentos;

d) analisar e. se for o caso, aprovar as proposúas de altuação do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de ctndições e «le estrutura para o.acompanhaÍrrenro,. verificação da execução do objeto e o
cumpdmento dos pr'àzos relativos à prestação de corúas: e

f) divulgar atos norrnativos e orientar o CONYEI{ENTE quanto à.correta execução dos projetos e
ativídades.

II. DO CONYENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado. de acor«lo com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico,
aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste
Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando
a qualidade, guantidade, prÍIzos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico. designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao o'ujeto pactuado" reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade doniirrial da área de inter v*enção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental coÍnpetente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual,
distrital ou federai e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação
aplicável:

e) assegurar, na sua integraiidade, a quahdaie tecrrica cloi projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados. em conformidade com 'as nomas brasileiras e os nonnativos dos programas, ações e

atividades, determinando a corr,eção .de. vícios quc possam comprometer a fruição do beneficio pela
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho
aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas:

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em
institúção financeira oficial, federal ou est"adual, inclusive os resultarrtes de eventual aplicação no
nrercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como conúapartida, aplicando-os, na conformidade do
Plano de Trabalho e, exclusi*.zameute, no cumprimenio do seu objeto, observadas as vedações consüantes
neste instnrmento relativas à execução das despesas:

h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conia bancária específica
vinculada arj presente Convênio, em conformicia,i,e corn. os privos estabelecidos no cronograma de
desemboiso do Plano de Trabalho:

i) realizar no SICONV os atos e os procedirrenios relirtivos a fonnalização. execução, acompanhamento,
prestação de contas e iniormações acerca de lbr:ratJa cie Coutas Especial do Convênio. quando couber.
incluindo regularmente as informâçÕes e os iÍocurnentob exigidos peú Portaria lnterministeria] n" 124, de
2016, sendo nele registrados os atol que, por suri ÍL?Íü.ÍEzà,, rtão possailr ser realizados no sistema;

j) selecionar as áreas de interVençáo e os beneiiciáiios Íinals em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, poCendo çstabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social. infonnarrdo.ao üONCEIIENTE sempre que houver alterações;

k) estimuiar a participação dos beneticiários finais na irnplernennção do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrirnônio gerado por estes investimentcs;

l) manter os documentos relacionados ao instrumentc, pelo praz:o de 10 (tlez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou clo <tecwso .do prazo para a apresentação da prestação de
contâs; 

istê... ,,,rohttps://sei.deiesa.gov.brlconirolador.php?acao=documerrto_impinrir_webilacro_cr;gein=arvore_.visualizir'&id_documento=1608540&infra_si

: SÊl / MO - i3'.\9621- iêrnro rle Convênio de Obra ::



47i02!2419

\./

\./

m) manter atualizada a escrituraçâo coi.vábii r:i5:juí'it;a -rÍo; atos e fatos relativos à execução «leste

Convênio, para Íius <io tiscaiização, a,:ouipantianlcuir.r c orJaiiação dos resultados obtidos:

n,r facilitar o monitorameurü:q o acolnpaúarnciirq clrr (jüSiCEDEIT{TE, per:4itindo-lhe efetuar visitas irr

loco e tbrnecendo, sempre que solir:itadô, p infór"irtaçôes,g os dooümentos relacionados com a execução

do objeto deste Conr'ênio, e.spàcialmente ro que se refere'ao examc da documentação relativa à licitação

o) perrnitir o livre acesso dc servidores do CONCEDEIT{TE, e dos órgâos de corrtrole interno e extemo, a
qualqrrer tempo e lug?l; aol processg...............s, düqgmentos c intbrmações rel-eientes a este Convênio, bem como

aos locais de execução clo respectivo objeto;

p) apresentar a prestação de contas dos recursos reoebidos por meio deste Convênio, ilo ptazo e forma

estabelecidos neste instrumento ;

q) apresentar todo e qualquer ciocumeúo comprobatóno de despesa efetuada à conta dos recursos deste

Corwênio, a qualquer tempo e a critério do COI{CEDE}{TIü, sujeitando-se, no caso da não apresentação

no prazo estipulado na respectiva notificação: ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas

com documcntos inidôneos ou impuggrados, nos tennos estipuiados neste Tenno de Convênio:

r) assegurar c ciestacaç obrigatoriamente, a participaçào do CONCEDENTE eru toda e qualquer ação,

promoJion"l ou não, relacionada. coin. a execi.rçào do objeto descritc neste Tenxo de C_onvênio e.

àbedecido o nrodelo-padrão estabelêcido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas

placas, paineis e outdoors de iCentificação das obras e orojetos custeados, no todo ou em parte, com os

iecursoi deste Convênio, consoante o clisposto .no Manual do DPCN, disponível em

wwu,.clefesa.gov.br/arquivogpgraqra=palha:nonPirtormqs -gsrnrçoes:201&piÍ; e na Instrução

Normativa SECOM-PR.{,n:7,,de ig rie ctezEmiirz;. Ce 201+, d4"Secretaria de Comrrnicação Social da

Presidência da Repúbtica, ou oútra normâ que venha a substituí-la, observando-se as condutas vedadas em

período eleitoral. previstas no ar1. 73 da'Lci n' 9.5tJ4, .Jc 1997;

s) incluir nas placas e adesivos irrpiôati'uos <ias obras rnibrmação sobre canai para o registro de denúncias.
reclamações e eiogios. conforme.pievisro rro 'iVlarrurti de Uso da Marca rio Governc Federal - Obras' da

Secretaria Ce Comunicaçôes Social ria Presidênci;r da $ripúbli':a;

t) operar. Ínanter e con$etvar adequadar::*nr" o pàtiiinônio púbiico gerado pelos inl'estimeirtos decorrentes

do convênio. apos sua execução, de modo a iurleguta.r .I sustentabilÍdade do projeto e atender as

finalidades sociais àxr quais se destina: 
:

u) manter o CONCbDENT'}, intbrmado sobre situações quu eventualmenie possam dificultar ou

interomper o curso normal da execucão do Convênic e presiar informações. a qualquer tempo, sobre as

ações desenvolvidas para viabilizar o. aconrpaLharnrlrr,o e avaliação do processo ou. airtda, na hipótese
prevista no alt. 6", § i" da Portaria Lntern:inisterial ii" 42ai de 2A\6, no que for aplicável:

v) permitir ao CONCEDENTE,,bem..como +.os órgãos de orrntrole interno e externo, o acesso à
morimentação financeira da ronta especii'ica viricuiada ao pt'esento Convênio;

,'
w) dar ciência aos órgãos de conE.ole ao tomâr conhecimen',r: de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,

havendo fundada suspeita de criure ou de improbidade adrninisirativa, cientificar o Ministério Público
Federal, o respectivo Jvlinistério.Públigo Eptariuat e a Àdvgcacia-Geral da União;

x) instaurar processo adrniHistrativo apuratória, incltrsivtr processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio.ou malver.sação'de.r.ecufsos.púbiiccs, irreguiaridade úa execução do contrato ou
gestão hnanceira do convêriio, comunicandp lal tato ao CONCEDENTE;

y) manterum canal rie coúrunicaião efêtivo. ao qual'se,Jaiá anrpla publicidade,parao recebimento pela
União de manifestação dos cidadãos ielacionada§ ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios.solicitaçôes,reciamações.edenúncias;''..-:,...'''..,.

z) disponibilizar. em seü sític ofiçial'na inrerneí'irirr, ua 3úa taltâ,'eil1 sua sede, em locai de fácil
visibilidade, consuln ao extratÕ do instirrmentb ou ouiro irrs"rrurnento utilizado, conterrdo, pelo menos. o
objeto, a finalidade, os valores e as'datas tle.litreração e o detalhârÍrêrrto da aplicaçào dos recwsos, bem
como as contrataçôes rqalizadas para a execução ,io objeio pactuaeio; ; ,

aa) observar o disposto na l-ei no 13.019. de 31 de julho de 2ü14, e n'as üonnas estaduais, distritais ou
municipaís vigentes; nos caso§ em que .a execução do ot{ero, conforme prevista no plano de trabalho.

https:/lsei.defesa.gov.br/controladqr.pnp?acao=docuJrreno-imt'r;mil-wÉb?.acac-ongérn:arV.[e-visuaiizereid-documento=1608540&infra-siste... 4l20
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bh) apresen'"ar dc'claração expressa Íinnaii+.tr1, rci.,r'risêrit:â;+l lcgal do órgão ou eutidade convenente, ou
registro no SIC:ONV que ii sü>stitua, aiffi'rznnC., o atcnii:;crrto às di.sposições legals aplicávcis ao
procedimento licitatório, observario o disposro ro art. 49 da,Portaria Interministerial no 424. d;2016;
cc) apresentar. por ocasião cio último boletirn dé nre<iiçâo; o i;autio «le Conf,:rmidade em Acessibitidade e
respectiva Anotaçáo de Respc,nsabilidade Técnica - ARf ou Registro <ie Responsabilidade Técnica -
RRI observ-adas a Lista dc Vêrificação de Acessibilidadc e as Soluções propostas no Projeto Executivo de
Acessibilidadc.

CLÁUSULA QUINTA - T,A vIGÊNCIA
Este Termo de Convênio terá vigência de 1.080 (um mil e oitenta) dias, contados a parrir de sua assinatura,
podendo ser proffogada, mediante tenno aditivo, por soiicitação do CONVENENTE devidamente
fundamentada. formuiada, no míniino, 60 (sessenta) dias antes do seu termino.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará de cfício a vigência destc Termo de Convênio,
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos. limitada a prorrogação ao exato período do atraso
veriticado. ',

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR E D^ D()'l'AÇÂo oRÇAMEN.rÁRIA
Os recursos financeiros paÍa a execução do objetorJeste Convênio, neste ato fixados em RS 303.000,00
(trezentos e três mii reais), serão alocadoslde acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte. classiticação orÇâ(nc.nt,ána:. , , :

I - RS 300.000,00 (trezeritos mil reais), reladvss ao presêrite'exercicio; correrão à conta da dotação alocada
no orçamento do CONCEDENÍE, autorizado pcia Lei nu 13"587, de 2 de janeiro de 2018 (LOA),
publicada no DOU de AJ/OI/2}!8, UG 110594, asscgqrado pela xNota de Empcnho ne 2018NE800174,
vinculada ao Programa de Tra§alhc n'r 05244-2ü5it.l2ll.00ll,.PTRES 140244, à conta de recursos
oriundos do Tesouio Nacionai, Fonte cÍe Recursos i00, Natureza da. Despesa 444251: e

ll - RS 3.000,00 (uês mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENI'E, de que ffata o afi.74 da Lei
ne 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO), estâo consignados através da Lei Orçameutáriarf 2.094,de
11 de dezembro de 2017 do Municipio de Presiciente MédiciiRO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrencia oe caucelameutcr de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constalúe no Plano de Trabalho poderá sêr retluziiic' até a etapa que apresente iuncionalidade do

objeto pactuado, mediante aprovação do CONCEDEn*1IE. 
.

Subcláusula Segunda. O CONVENI.NTE. tlhriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetosi subatividades contemplados peias transl'erências dos recursos para a execução deste Convênio.

CLÁUSULA SETII\{A - DA COI{TRAPARTTI}A

Compete ao CONVENENTE intêgraiizdr a(s) paroeia(si 'ia couurapartida financeira, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronogÍania de ciesernbtrlsçr do Plano cie Trabalho, mediante depósiro(s) na
conta bancária específ-rcà clo Convênió, pode,urio haver antecipação de parcelas. inteiras o, puri.. a critério

do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da conlrapariitla cbserv<ú.q as disp.o51n5.r da lei federal d.e diretrizes
orçamentárias em vigor à época da çelçbiaçàô do Convênro.

Subcláusula Segunda. As receitas oriuncias.r,ios rendinrÊntos tle aplicação rios recursos no mercado
financeiro não poderão ser úomputaclas comíJ coÍL'.r'izpaltida" nem tampouco utilizadas para arnpliação ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Terceira. A coinpt'ova.ção peio piop(rilÊF.rc tle que a contrapartida proposta está devidamente
assegurada. deverá ocgrrEr previarnente à celebraçIo cio instrumentc.

\./
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V

os recursos f'uianceiros reiariv'os Íro içpas§g*.*ú íJ{)F{L:ED&NTE e à cc'iltrapartida do CoNVENEn*TE

serão depositados e gcriclos ua conta 
-.spLãffí"o 'vilrculldi'ãü 

presente- Convênio, aberta em uome do

CONVENENTE exJusivatnente ern iristiiuiiãç Íiriiurccira oÍ-tcial, federal ou estadual'

Subcláusula primeira. A. coúa'c'ômcrrte cspêcííicâ 'sei'á iiotneada fazeudo-se menção ao presente

Corrvênio e deverá ser registrarla com o númcro de insurição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENIII{TI''

Subcláusula Segunda. A libsração da i:riineÍra.pÍrldcià ti',.r,r:iarc€ia Írnica ficará L'ondicionada a(o):

a) cumprimento pelo CONVENENTE cia coridiçãÚ suspensiva constante neste instrumento; e

b) conclusào 4a a1álise técnica e aprovaçào <[o processo licitatório peio CONCEDENTE'

Subcláusula Terceira. os recursos f,rnanceiros, enquanto não utilizados. serào aplicados conforme

disposto no art. 116, § 4",dalei no 8.666. de 21 de juúo de 1993-

Subcláusula euarta. Exceto no caso de liberação cm parcela única, a liberação das demais parcelas ao

CONVENENTE ficará condicionada a(o):

I - estar em situação regular corn a execuçâo cÍo Plarro cie Trabalhot.cgm execução de, no minimo, 70%o

(r"r"no po, ..rtoi àus f,ur."t"s liberadas anteriormente, cümo conclição para o recebinrento de parcelas

subsequentes à Primeira;

II - apresentar os boletins de medição .corn valor sup,erior a 10Yo (dqz por cerrto) do piso minimo dos

nir.is p.evistos nos iqcisos l,It e 
l,II 

d9 uT 3o 1.1 Pgnaaa Interrninisrerial iro 424, de 2016;

IIi - para contÍatos do Nível IIi clo an. 3" de Portaria Íntertninisterial 424,de 2016, que posstam mais de

uma empresa contratada para execuçào do: cbjetti, a liberação dos recursos flrca condicionada à

apresentaçào pelo.onr"n"nt, dos boletirrs dc nrcriiçãú cüir! vaior superiot a 107. (dez por cento) da meta

càr.espondenie, podendo ser inferior ao previsto nr inci.s".II, desrJc que devidamente justiÍicado;

Í\r - comprorzar o,apoi-te da contrapârrida pactuâtià., que'ic Íiriancçira. deverá ser depc"sitada na conta

bancária ôspecífica âo instrum"nto,.1.* cor,ir.-4rnii-la.úc uoix os'prazos estabelecidos no cronograma «le

desembolsodo Plano de'l'iabaihõ, cle fllrriipre,'la à Iiberação dos:'ecursos da []niào; e

V - exclusivamerrte'para o'lrr'as e'serviçcs <ic NÍiàii. rrcs tsmios cio urt. 14, § 2" daPortaria Normativa no

39/IyID, de 21fi, a iegunda.pArcela será iiireiada quantlo ltouver.o atingimento de 50ozt, (cinquenta por

.*nto; dos serríço, eiecutuâos, qlte deverão estár de'vidÍtmente comprovado§ no sisterna' mediante

prestáção de contas parcial, a r*r aprouacia pelos sri,-ores tinanceiros e de engenharia do CONCEDENTE,

àcompanhados de relatorio fotográfico cletalhado da obra'

Subcláusula euinta. Excei.o no caso cle libülaçào sm parceie única, o valor do desembolso a ser realizado

peto CONCSDEq'pE, rertrenie à primeire parceia riã,o poclerá exceder a20oto (vinte por cento) do valor

global deste inshtimeilto.

Subcláusula Sexta. ApóS a cornpr.)vação da iiçrmoiogaçào do.:prccesso licitatório pelo CONVENENTE'
o cronograÍna de desombolso dàverá ser ajustactu cm observação a.o grau de execução estabelecido no

referido processo licitatorio.

Subcláusula Sétima- A execução Íinarrceira.suíe r:cinpÍc'.rade pela emissão de Ordem Bancária de

Transt'erência Voluniária - OBTV. .

Subcláusula Oitava, Na hiirótese'Ce inexisré;:rcii: iie e,r:ecrrçài: fina:rceira após i80 (cento e oitenta) dias

da liberação da printeir;t parsela., o ll:::tiufiierr.(r úeyÇ-Íi ;:r ies+i:üido.

Subcláusula Noria. E vr.ja,Ja a li,;erz,çic; frr pti:i:,.;iic paiccii iie t'ccursos pala o CONVENENTE que

iiver instruntentos apoiaCos corn reci:rsás rio (jci,irrii., Férleral isiri L'xecução Íjrrançeila por pÍazo superior

Subcláusula Décinra. Qs: rec.urso; ,jr, l'r,.iji.r ,',.'riâ.o ,;"1;ci:te,ios'e'geridos nâ contâ Unica do Tesouro

Nacional, e enquallb tião'émiregarlo's riii: r.i:r't':saiii.lá:u*; seião r€tnunerados pela taxa aplicável a essa

conta. exceto nos cai,os úÍn que c.+raLlÍrÍ'ísi::czls'cI,::i?iiiiijiii0isiesPe\:ífii:as não permitan: a rnovimentação

financeira pelo sistenia de .:aixa,.urico, Ê!i'l ílii,:) p,.,Cer.sg-á ,tllli'zau a regta excepcional de depósito fora

dessa conta, nos ter'Íios da Lt!çdida P.ruvis.rrirtst" i-.i"i{i-3i'" rje 23 Áie agosto de 2001.

v'



Íessalvadas as exçeções pEeiistrr8Ín Jei.

a tlisponibilidade
parcelas e prazos
no SICON\', que

clas

V

II - for verit-rr;ado o tlesvio de iinaiidade $,r anlicação dcs recursos, atrasos não justificados no

cumprimento das etapas e fases progranada*, pr:ári.us atclit:ltórias aos princípios fundamentais de

Administraçào Fúblicà nas cc,ntratações e cicrnat:i at'rs praticados na execução do Convênio' ou o

inadimplemento do cóNínNnNTE com rclação e íi'-rrras cláusulas couveniais básicas; e

III - o CONVENENT'E deixar de adotar as mediíJaí saneailoias apontadas pelo CONCODENTE ou por

integrantes do respectivo sistema de couuole intc'n'1o'

subcláusula Décima Terceira. os recursos desÍe iou..,ônio, eriqinnto não empregados na sua finalidade'

serão obrigaroriamenie apiica,Jos pelo colrivEl'lEfi-í'Il 9m 94dq4ela de poupalça <ie instituição

financeira pública oficial, se c prervisao ã*-i".i i,.u io, igual oir superior a um mês, ou cm fundo de

aplicaçãc financeira de cu.r<.r pÍa?,o úu opeiaçãc d,] *lrrÍuo(r,í ab':'no laitreada e-m títulos cla divida pública'

qrun"ô a utilização riesses ,arur.roa veniicar-si'crri liííiíírr1:incü\l.re)§ que u1n inês'

Subcláusula D,ésima,QU6tÉa,:lduallcio «Ja,:co,rroiiliâc,:.icn(rnqia; rescisão ou extillçào do i11111ento' os

rendimcrttos Oas., ,apüoaçC,çs ,lfiÍlanceii:a-st : 'd9r"tríio'-: :'qÍ:.r''': devblviclos ao CONCEDENTE e ao

CONVENEfTI:.,r.oü'servaCa â ftÍapoíÍisniiliCaÇ:er;riiildo:vcrjarlo' o aproveitarnento de rendimentos para

ampliaçãoÔuacre§c.imodc,nrçtas,BopJ.ar.<l,d9:uíltii;'j:i:.o'pÉ..Ç1u4,íiq,l.,l.

subcláusula Dfui:iiaíIuiníêi:,\.corrta rdÊrui;r;Íe'lcii;rt:íÍica rlc,cl.cinrrênio será preferencialmente iserrta da

cobrançadeta.uifagbariÊátjas,.'.1'" - : "' ..:i',' .)'i-' ; "':'" "'' "''
Subcláusuta Déettmr.,§rry't,i. íJ ,€Ol\VENá.ll-$:'í:íl at:(,>iira il.s«le já,o CONCEDEN'I'E para que solicite

junto à instituição ftnançeiie aibergarrfe.da í.:«l11t.4:c(itreiií': s-§i-rÉ-vjiitca:

[ - a transferência dos recursos financeiros p'rl eic I'epassados. 
'b,cr: contc os seus rendimentos. para a

conta única da União, câso os,r,:cursos não atiarn t:.:iiizadorr na.cbjete da uansferência pelo prazo de 180

ll - o resgate clos saldôs reqqrrbqoentóS, nos âii$oir eúl qu,i nàg ii.)ti,,'er â. <ievolução cios recursos, no prazo

;rr;i;;ã *t. t o ãa, ponaiia irtermÍrristerial if"t:)-:l. iiii zirt o:e''

Lll - o bloqueio <ia conta ric ca'si, 
\e paralis*içâo r.ia t-<ecuçào pelo prtrzo de i 80 (cento e oitenta) dias.

Srrbcláusula Décima §étinr1. .<) \OnCeI)ItIr[? E devert solicltar, no caso da Subcláusula Décima

il;;, úio à instiruição Enanôeir;ialbergarlipji.i.io:,ti cürreniú cspecifi,;a, e transt'erência rJos recursos

finan.eiios po1 
1le 1cp.1ssa,i1.s. 

berl ,:1rn9 of l";i: ri1,a1i1uilgr, i:ara a clnta única da Uíiao'

Sullcláusula Déglpa Oitâya. N.g,r.'a\de- p,.lraiiqri:irq,fla;.óxi:çu,;{c., p,gla,plazo <i9 !E0 (cento.e oitenta)
dias, I CONCE':DII§T$ tlcverá,sçtic,it\,.sk41,-:ei'-,,ri,.. L)rr:itj cçí:rélÍriçi especíÍica vinculada a este convênio
pelo*'esmr:{Yo..à,..,,.,|.,1:|ír.,',',...,..),,..l'.;...,..-.'.-:'.:.
Subdiáusula l)écinil:,Nq4tt.,..tpis. o iiiir \,pr;,i:1, ,:o -Liaqucio da conta, rnençionado na Subcláusula
Décima Oirar:a, não. ha.vetrdq çoP]ll;oi.iej;l'tp)i; :.1gtcV::t;it. e ;:.íc'1çãú. g instrumento deverá ser rescindido.
cabendo a«l CO!I[ÇEDEIIT;,]:-:..i .... i' . . r,i...r

i - solrcitar juirto.p-,$Is.iifijgão..lnarlci.iia ,,11í1pr1t+iijç.;jz;"cqgie ço$ente,.especifica, a transierência tlos
recursos fiuancê'iros por ele.r'epa§adcs, bein cotrrt-r oi r;Jut reltliurentos, para a conta úlica da União; e

Subcláusula Vigesirnr. f-"védda a li'b.eraç''irri ,ic ie"irirJcl pdi'ó CONCEDENTE .os
antecedem o.pleito elgitoral; n(xtÇnuos da a!':ei* ".a'i dç,inçis:c }:ti,do atL 73 da Lei no

\l

três meses que
9,504, de 1997.

', | li ';.
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Subcláusula \'ig{sima Priraçisa.,G siá;ii'i, l,;;:,rÍ:i.l ii',,:rs'-;ccü:is(l§ públic<rs s[volvidos nestc (-onvênio nãi;

súirá oponível ao CONCEBENTE -i aüs iiíÍ;à+; cii: t.):ri'r"'.'j";" '

Subcláusula vigésima Saguurla, Os iuirlltoi' u.e\rü;.âcl sci#maniidos ila coilta corrente especÍtica do

instrumento e somente poãepào.çer l{ilií?q9i.Parê,y*ti1rcttrei rie ilespesas constantes do Plano de

i;ú;iil;u par;'aplic4ao.no"m.rcacii'uiianc"iiq,'üás hipótese's previstiis em lei ou na Portaria

tnterrninisteiat ao 424', de 20i!, . . .

- subcláusuta vigésima Terceira. E vetla,ia a liburação de <luas parcetas consecutivas sem que o

acompanhament; teúa siilo realizado por meio de visitas in loco (art. 54, sq 2o. da aludida Poftaria

I,terministerial). nosrasos''tlâ execuçãri úe'i:hras iisciviçr'r's .le:eirgenharia de Nívdl'III, consoante inciso

III do art. 3Ô da Portaria Intenninisterial lf 424. ie ?0iÚ.

subcláusula vigésimaQuarta. É vedarlo o adiantamento de-parcelas nos casos de execução de obras e

serviços de engerúari.a dã Nível III. consoanrp iuciso iil rio art. 3' da Portaria Interministerial n" 424, de

cLÁusuLA NoNA - DA ExEçuÇÃo DAq DE?.IESAS . '.

O presente Colvê1io deverá ser exeóuiacio fieinleirte pelos partícipes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e as lloÍrnas de regência.

Subcláusula Primeira. É veda<1c ao CONVENEN"I'E, sob pena de rescisão do ajuste:

i - utilizar, arn<ia que em carárer emergeircial. o,i rccursos êm Íinalidade diversa da estabelecida neste

instrunlento;--.:.:,],.:;',..l...,]:'
ll - realizar despesas em data airterior à vigêrrcia do Conübnio:

III - efetuar pagarnênto em data-posterior-à vígência ,icr Cohvenio, saivo se o f'ato get'ador da despesa tenha

lV - pagar, a qualquei'tittitc.,servidor ou ernpiega.l<, pub!ico, intcgrante de quadro de pessoal.de órgão ou

entiaaáã pública àa Administr.ação direta otr ln,Jircta. sah,o nas hipóteses previstas cm leis federais

específical e na Lei de Diretrizês {lrçaméàuâr'ias; "'i :

V - realizar deppesas gom taxal bancárias, rnultas, juros oq ccr-reção moneúri4 iuclusive referentes a

pagamentos ou recolhúen1os fora dos prazos, exggto no que se reférb às niultas e aos juros, se decorrentes

ãe atraso na transferência de. recursos pelo CONC$:DENTE e desde que os prazos para pàgamento e os

perccntuaissejarnosrnesmosaplicados_nomercado:.-

VI - realizar despesas a título de taxa de aciminis,tiaçao, de gerência ou similar:

Vll - realizar despesas com publicidade, salvo tr. dc ca-ráter educativr.-,. infomtativo ou de orientaçào sociai,

da qual não constem només, símbolos ou imagens que caracierizem promoção pessoal e desde que-

prevrstas no Plano de Trâbalho;

V11I - ransÍ'erir recursos para ciubes e associriçties de sen,idores ou quaisquer outras entidades

congêneres. exceto pai'a ÇÍeches e escolas para o atettdiinento pre-escolar;

IX - transferir recúrsos libera<ios peio CO1\CEDENTiI, no todo ou em parte, ou a conta que não a

vinculada ao presenrc Convênio,:

X - celebrar c,ontra[o ou convêr^io com errtidades iarpeititlas ciE receber Íecursos ibderais;

XI - pagar, a qualquer títuio. d empresas pnva,Jas itue teiririlm ern seu quadro societário servidor publico
da ativa, ou elapregado de qmpresa.públir:a, tlu.:,trcie{i#e cie e.:ottomia mista, do ótgãocelebrante, por
serviços prestarbs, inpiusive ponsultoria,. ass.isrência récnica ,r,: assemelhados;

Xll - subdelegu ris obrigaç§es assumiriâs pLx rneil,*. do plesente convênio, salvo se permitido neste
instrumento e en nerma conglata, berrr corno se houver anuêrrcia expressa por parte do CONCEDENTE;
XIII- reatizar icfiômrulaçôes rJos'projetos lvásiuos das obras e serviços de engenharia aprovados pelo
CONCEDENTD, sem previ? ar,rtoriz.açâo;,e :.

XIV - realizar t aproveitâúento iie rertdirnçnuôs par'ê ampiiacão ou acrescimo de metas ao plano de

\-/
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lV - o fornecedor ou o convcheut§.aprêsiiiirnl
valor do adiantamento pretectiidc.

:. S;!r,-f,iir iJ3!nz4_ . .ieiino oe Ccnvérrio de Obltl ::

Li.r* coria tiança bancária ou instrumento congênere no

superior a R$ 10.000.000,00 (dez
Para pagamento rle materiais ou

no orçamento ú obra conforme

dspccífica do piano de trabalho:

::ItoÍic ciistimo da conrrataç-ão de serviços de

Subcláusula Segunda Os aros refL'rorires à-à.i.:(,r,,iijcí.iiai:.ri.,, ios recursos deposita<ios ua colta específica
deste Convênio serão realizad<,s ou r.gi{trado, »o slc'oÍ\' * or respecti'.,os pagamentos serão cfetuadospelo CON\iENENTE rrre.diaute crecÍítu.ti#ÉEüiiir."cor-i,,;;rtc.*i*+irr,laridade Aos folnecedores e prestadorcs
de sen'iço, facultada a dispensd destç príJürrüiiiluutti irns seguirrtes casos, "* qu" o crédito poderá serrealizado em oonta correutr;'de titulàiiaarle ilt, proprio CÕNVENENTfu,, devendo ser reg'istrado no
SICONV o beneficiário filal da despcsa: . :. , . :.

I - por ato da autciridacie máxima do CONCEDIIN'I'E;
lI - na execução do objeto pelcr ccll.{vENEr}"j'r:Ii,l oi,regir"r'.e clirero; e

III.- no ressarcimento ao CONVENEXTE poí pagarnentos ieaiizaclos às proprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recrusos pelo CONCEDENTE e em valores além d.a contapartida pactuada.

subcláusula ferceira. Anles da realização <ie cacla pagÉrmenro. cr G()NVENENTE iflcluirá no sICoNV.
no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recwso;

II - o nome e CNPJ ou CPF' cio fornececior, quando fcrr o,caso;

III - o contrato a que sc refere o pa_qamento realizaclo;

rv - lnformaçõês das notas fisiais ou clocumeuros contábeis; e

\'- a rneta, etapa ou fase do plano de Trabalh«: relir'tiva oo pagamento.

Subcláusuta Quarta. Excepcicrnalrncnte, median,r inecanismc quc.permita a i<Íentiticação do beneficiári<rdo pagamento,pela instituiçãc tinanceira dep*:sirá;ia, porlerá sãr.iealizadc, no decorrer da vigêrrcia doinstnrmento, um único ppgamento por per*à i":sica qu,l não possua conu'bancãria, até o limite de RS
I .200.01) (urn míl e riuzentos reais). . . . ,)., : .,
Subcláusula Quinta. l'Jo caso'dà forrieciÍri,.;niü «Íe rqriilialneliros e maieriais especiais de fabricação
específica. benr como de equipamentos.,ou :riiai:eríai:; que t,:nharn p.r" .;igrif;.aUro no orçu*.rrà àu.obras, o desbloquth *lt...ia per* pagamentc c:, res.nEui.ra despesa farlse-á na forma do art. 3g do
Decreto n" 93.872, dg 1986; observadas.as seEiinrg* .on.i'içô*r,
I - esteja caracterizadl a-rrpcçssirilde,ce adi4nlaç içc('{sos ar, t_b.rnecedoi para viabilizar a produçào dematerial ou..equipamento espçqial,.!bra da linhit. cie produção usual, e corn cspecirrcação siugular destinada

1l - os equipamentos. ou tnaiedais que 'ieúarri ljeso signifi,.:ativo no orÇamento das obras esteiamposicionados uos canteiros, :----- - ---" --'-Ji

lll - o pagamentó antecipado das p.,-çs145 terula sicí.o prevista no edital de licitacào e no cTET dosmateriais ou equiparnenio; e

\./

*,bi]*t}]" .!t'1": fTlol?t " ;lf*ieo3 oit *:,s*r*oria cum varormilhões dc reais) podqra *r:I liberaçâo 1, i;;.r;;.;ffi;i
:?-1't-T:it::P"I:-:T*rj:,':':",.ci'|'relç!fiá\u'""i-triiruii"disciplinado pe.to CONCEDEN,TE,,desde rruc:

i - se3a apreseniado pelo corrv:aente Tennc .j,: iriil'
II - a aquisição de rnatedeis og equipar.rento;r

LIi - a aquisiçào det;tes lerü+ ie dado il.,:. ri.
engenharia ou, no caso rie (lnica licirar;ãc:

a) haja previóão no aro,coirr-oóatófio;, .

que o praticado
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tl) rr ftlrnececic,r aírreveiiir" :.'a;*rtià".t-:'' !'::i' '':!ii
pa gamento pretcrrdi C+.

I\' - lraia ad.cqtiad.r 'ài:Ítii'1,i31-:'7lní'ii.i! . ' -ffiítl''

,b.,:i+ c'.rCvir"ôírio i:ê Ohia ,:

.'...iilra ou insr.:umertto congünel'L'- rrc vaior de

coniel irarà1etrc:s .rir;e1ivos para caracteizat o cumprimento do

cLÁL S ULÀ. DECI lvlÁ -' I.)O RE tli ir'iti st I i -r i- Í'i iEi ..t [»íir

DadcovalordeÍepzlsseigcalrlusui;cri'::;'il'{:;l':""''r){i{}'íiiie:iri'crioiaRS'i50'00t)'00'aplicam-seosalts'
{,5 e 66 da Pr:rüzu'ia 1n16-n'6iüiitei'iàí u""li.:4.'t'\:",2u;1i; fi)irri;'conrjíç:§6 p2ra a uslebração do presente

Convêuio:

Í - o plano de trabalho aprovaclo rJer'erf

objcto:

iI - o cronograrrra tle desernbolso irodera estabeieceÍ c, ÍEontante da L' parcela corrsiderando que os

recursos sejam rufr"*,.r puru a execuça.i doq + (c;uarr*) ;orimeiros. meses, iimitado a até ?UYo (vinte por

cento) do vahlr tio insüumento,.

iil - c vedacia a repactuâção'ile môtas e etapasl

IV - a apreserrtaçâo r?o processo iicitatór'lo-nelo t-lü:!'r;E|§ENTE e aceitaçãio peio CoNCEDENTU' é

condição para a liberação tlot recurscs;

V - a autorizaçdode início cle olrra so se c!i'r'g ll,,óo,ii 
r,1,;,ebir1i'.:nlll rF fllinleira parceia (los recursos:

Vi - o aconrpanhamgrtlo.p*lq,CÇNí-lOirt;:ii,íi:,;tir:',l;li\ít-'11ii t+,r ''!::.:9:^,lccurnentos 
inseridos rro

src()Nv: t"* co*g,üüíiiüi;rtÍ;,irã;ri'iliiio,r,'i''u.iiiioc.rçorrur otitras visitas quaiido identificada a

necessidade pelo CONLIEDEN TEI ;

.,.;; -';;;a;oçau .if ;Xo;; o'nüi,',ó or"i:ir',,iriiu',i"';,,',,.1-;',,u;çãá di'compâtiüiiidade ôom <i projcto

e a co*clusãc cla iàse orr eiapa previsra. i'lL' 'i'la!!{) ;e rrriririlic., :i,)it a rrecessidade dr-' medição de serv'iç:os

uriitários axeüutatos oue nãi: ctrmpÕ('tn ela;'a üüiri'i;'il j't:

vlll - a análise aa Íiies'§aç#iai',ócih*iitni'U'r+ii. i:ü,'il.iitlir,ar os i'esultadgs r:onsicierando os parâmetros

objetiYos es.pecii-rÇa-Cos nçr,{ilflnp de"tla'ogiho;:;rrpçr1ir. da.:; ,:e]-iuições constâl}tes,Co programa de governo;

lX - as o'ores cle consrnição,:exceio relblni.r'otr:ôtií"i'tirr"'aies, ,jç-vrJrãó, ilu-cessatiamentà, ser contratadas

por regitne de execução por preÇo global; e

X - para a aprovaçào da prêstação cte coir*,§; ii 'JL,I{üEDEiYi'E devêrá consklet:ar o atingimento

resultaciospropcstos,alénideeveÍliuaisapÚntarúerti;ol.irr.:orTirjosdilranteactrlrforrnitJadefinanceira
sanadosatéofiru.l.davigênpia,..;'.,.j,'.'',:

clos

não

-t.,it!,§l: 
il''e i0i20
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Cr)uber.

Subcláusuta Tereeiril.
[,rcsontc Lorl\'êtitcr. ü
ciisprtstos uos àits. f" :

Subcláusula tJdirtâ.'4"'v-uffirúvtiiiâü':cr{'uüür;,lir'-ÍiriJ üoi1'§'§"ii'-:ç'2odô âit. I6 do Dec'reio no 7,983, de
2013, será realizada medieute <Íeciaraçâo do reliregcrrrertÍe legal do CONVENENTE responsável pela
licitação, e deverá ser insericla no slColi\, apos :i ho,noiogi',çaJ.ia. licitação.

Subcláusula Sexta. O COfiICEDENTF,,do:erá',Vêrific*r: os'procedimentos.licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se àdocumentaç&qr1o 9ui: tai:ge atrs segqi4tes appectos:

I - contemporaneídarle dc certame: . ; :

\-/

\./

II - compatibilidade dcs preços do licitante vaicedôr c- á'súa comoatibitidade com os preços cie referência;
ÍII - enquadramenro do otrjôto.conr-*i1tiit,i'iom,Brã1iiirám*a,"trigitado, a fim cp identificar se houve a
indevida irrclusâo, n.o çditai e.no contratô, de itár'td*qu.pr.évistos'rio plaúo dç Trabalho:.e

IV - fe'nrectmento de declaração expressa finriaria por represenÉnte legal iÍo CONVENENTE ou registro
no SICCINV qrie a substitua, atestancio o aret:r!i:ni.rr,r às disposiçõeJlegais aplicáveis ao procedirientoiicitatono' ':": ; :' ''.: : '' .. '- - .:

Subcláusula SéÍima,Círmpotcâe.eOH!i,?;iÍir,:\i i'l_-i: : . . ri .

| - tealizar, scb su4 inteiíá'ruspOnsàüitirtai,ji surÍ,rÍi; Liiio.iri)tar'ú,--la execuçào iridireta de obras e de
serviços de engenharia, ,r processo'licitatilrÍo rios t::r:::'r,i' :ii:t-ti n'i Li.6ó6, <ie.i993. da Lei n" 12.462, <ic
2All, oa Lei no 10.52J, rle ?.002, e demais uorrrras fur1u*ris, i.:sirirjuais e municipais pertinentes às licitações
c contratos a.rjrnir,riçlratit,qs, ipc.iusivq:cç,.r,:-çcr:,ÍÍr,,i;iti.:s:.iii.:rie,flXitios paiá'cs,i:asos.de dispensa ólou
inexigibilidacie de licitaçãO, gs5;;g.6a1,.do-?.:ii";,i,ij1i;:.;.r:u:.; pioüri,ilj:nC.-,1os,'iegais, a Suficiência'do projeto
básico. da planilha orcamentái'ia dissrintirri.i:va ,.iu lrci';:e.ntiai dr: tlircargo-s Sociais e de Bonifi"uçat .
Despesas Indireus - EDj,ysl!r-S,9og, :?íla tg.li,,::4.1,,.1 .l,espt:cri,/c tt.etalhãmento de sua composição. por
item de orçameito riu conjiliiio àefep, aiíiir r;i,:clisiÍ11i1úir.iq1ü. àe ountrâpartiau, q.{Jra; Íb; ôü;;Y--' 

rr

tl - rcgistrar no SICO!',I\',c extttto rtc r,.lita.l iq licitoçãc. o pr€gp esiirnado pela Administração para a
execução <io serviço..e a pTp:ila.9|reco torll.oüraçia por càdr: licitante .o* o seu respectivo CNpJ. oteimo de homologação e acliudicaÇ4o;" extruto á,.-, Cc*,uato irdnriuislrat,.,o ae-L^"cuçào áu rorrr".i-"nto- CTEF e seus resp(:ctivos riclltivoí, a Àricraiiio cie, ;res;on,*.üiiiàãJ. 

-ie."rc, 
_ enr dos projetos, dosexecutores e <ia fiscalização de obras, e cs lruiltics de rrrejÍçoes;

lll - prever iro edital de licitaçãO 0 De Con\aie z:rfinrjri!;fraii,-u S;; ii:<ebuÇãe ou F,
.te rrw.'!1r(-e v uli'\?\4'\a'."r ÍtírlllJri!5ÍrailÍu §;; i::<ebuÇãQ ou Ftirneciniento _ cTh,F qrrca respon'tabilidadc peia quriiicl'9t q: 9ir,q rnateliais e.ser",iços cxecutados ou fornccidos é da emnr.esâcontratada Fai? esta ÍinpiidarJte, iiiclüin

fornccidos é da empresavurrLra*rua Fiüa eslü irciliiqaae' tnclusn\ pr'oriúçâ'1 de readequações. sempre que detectadasimprofrricdadesquep<lsóanrcomprcIneI"'ac.'i\i,r.,t,ii,,oij,cto..,^,"i,i,l.]..ilci,o coriveniado;ado;

cxll;,uiflo do objeto deste Convênio, obras. sen,iços.

i3::;;ã:Hffi ffiiJtl:L:::::::::::lT:J''íiN;i:;ilü""H;:ll;,i.'."illlli,i"':::'HT::
c r; (lcutrato Aúuinisiratir,o de Execução ou
1P;s;io d6 psrtarja"trnterministerial n, 424, d,e

de'engenharia coin recursos d<_r

tle susteútabilidade ambienta.l
19 cle janeiro Ce 20i0. no quc
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lX. - para a e.Kscução do oh.!et,r ileste Cl+rr',üilti, Liisi-r.íi re$iilç {.e; ç19cuçâo arJotado seja o de empreitada

po, pr.ço glo[:al, deveiá 
"riiir'iài'ao 

eiiitai'i''a'ô ".,;iiiiáio ciàüiuii cipre§sariê concordância do contratadtr

.o* u adõquaçâo dr: projeto hásico, send«r que as alterações contratuais sob alegação de falhas. ou

omissões em quatquci drs p"ças, orçamentos, piantas, especificações, memoriais e estudos técnicos

preliminares,Jo projeto não poderão ulnapassa4 no seu couiunto, L\Yo (dez por cento) do valor total do

contrato, 
"o*pot*áo-s" "r*é 

percentual para.;eriÍícaçã«:'úi limite.do art- 65, § lo, tia Lei n'8-666. dc

1993: e

X - registrar as infonnações refi:rentes às'licitaÇoe.; realizadas e aos contrâtos administrativos celebrados.

para aluisição de bens e seniçcs necessárlcs.a.ti:.., de'executar'.o objeto do convênio. no Sistema de
^Gestão 

de Colvênios e Contrqtos r1e RepasSe:.''SiCili'.IV,:no prazo de 20 (vinte) dias após a realização dos

referidos procedimentos. (Diretriz ttu 004, dc 20iÇ ,11.!)ory1iqsâo Gestora do SICON V).

Subcláusula Oitava. tl vcdaila, na hioótesc rie ai:licação cie recursos federais uarrsferidos rne«liante o

presente Convénio, a particirra+ão cm iiciraçãr-'' ori â cülr!l'?.1açãa de empre:ai que consteln:

I - rro cacia-srro 4e empresas ini.ciôrrr:as do lr:i'r*r1al ciç, C.ottres da Úrrião. do Níinistério da Transparêrrcia'

Fiscatização.cont,ái;,.9*.$1iler7i,iao:.'...,..-.,,.,.,',,.:,,,,,.,

Ii - no Sistenra 1,9 ÇrylTel!ÇrrtO lJr;lt'iqario dp,!qf .1':l+,it.r,,rl - lli,,lr, 99ÍIro impcdi«ias ou susperrsas; ou

iii - no Caúastro Naciona! dg 'Ll(lncelraçr:;*: ,Civi's. jÍ.)or Atí1, d'e lrnpiobidade Aclministrativa c
lnelc'gibiiidade, §urervisiotmrlo oçlo Consuji:r;,J'iccii',:;'l rje..i;;51iç3. '

Subcláusula.Nona. O CON\,'f;NEN'fE .i..r,ê'..,in;'úiriii :r:sii.iaçâô"icl forn;cedor selccionado tro Cladastrcr

Nacional de Erirpresas inidôntas e Suspcnsas - C.H|S, por tncio de acessc ao Portal da Transparência na

internct, antes de solicitar.a .urxecução da:(rlora,. à píÍrstàÇãc cio scrviÇr.t ou.a çlltrcga do.bem'

_:,
cLÁusuLA DECINIA s[]GUr\DÂ - I]A À[-.1itrl;ÇÃo il,o cd]NvÊruto

Este Convênio pbderá ser aitetado por rnsiu,Íc iênt:c a,.litjv,r, métiiante prc,posta do CONVENENI'E,
deviciarnente fomralizada e justificada, a sér hprr:ser:tr:.la ao COi§CEDEI§'IE para a.riálise e decisào" no

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias arrtes do ié'rmitro .r:, vigência. vedada a aiteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eveiiiuais sjusies 'rcaiizaCos rii:i'aiiiE a execução do objeto, deverá o

CONVEFüENTE degronstlar,,a respisç1iyÍt üeücÍ;siti,à.rie r; iju bÚtreíÍcics que se pretende'agregar ao projeto,

cuja justiÍicai.iva, üma v ez aproralilieia ,iutoriciaa,-, cbàpeti:nti clo COIiCEDENTE.'integrará o Plano de

Subcláusula Scgunda; rrÍc cajulJê âtir:içaii; üeiÍ;,,"iâ;, i: piopo:i'ta ie'','erá §tr àcompatúada dos respectivos

ajustes no Plarro de trãbatie\ de orçarne.i:ios .ic:aiirirrioi r, d;'rciatiirios'qüê Cemonslrent a regular execução

ders meHs, etapas e raslu já faCrrJT4s, 
. 
, i, ..:'. :.: .

C LÁ U Sti I.A DECIT,IA TE RCEIRÂ * }iÜ AC iJ :{.ri'§i:{À.\I h]§TO

lncrimbe ao COIiCEDENÍIII 'êxercei''' :ij,j:iirbtiçoàs -'cle ru.'iiitor'anientc e acompaúamento da

conformitla<ie Íisica e írnaric.eira'dirriinte a'eieiiipo'ii,.r Coirrêniô, alem da avaliação da execução fisica e

,Jos resultaclos, ,i',a ..forma ,do arís', 53 a 58 .cla ?cr't:;.r'itl L.itrni;i:tist.'ria i n? 424, de 20 1 §, de forma a garantir

regularidade «ils atr's prêticâdos tr a pielr üxic'ir,;ãi) iu:objeir:, pcden<io assurnir ou transferir a

responsabili<iade pel.a slia,€xectlção, no casc 11io;:'i.r4\tçtr;\s,r?ii.gcor{'êncja dg fato relevante, de modo a

evitar sua descontinuidade. responderrrio o CÜFiVENE:\{'I'8, em todc. caso, peios danos causados a

terceiros. decorrentes <ie crrlpa ou dolo ;ra execitção <io irsirur:i'rcÍilo.
.:ii'r'.:,.'r.'.
. 'i, j

' iaãcir.,r;v-r're ',;:,tiêlizêfiilo rlocüir'ento=16c85*io&inÍra sist. . 122A
-'".;:"1.-

v

" :'' :

https://sei.defésa.gcv.brlccntr.claiior,pnp?a;ao=cjcàme, rtrL ir^,r,.,,:i;i:,r.;a:c!aj.t



Subcláusulx Púmeira. íJ,CCINC'EI)f,l{.t*,-,:;j',ri*rrl:,.,ip, :t.1;;§tratá llo" SICO\JV representante para o

acolnpaúarr<:iltc da cxect:eâg j.s;;irr.; ,Clvrii'rlti:'ii;.i; r;iiii +itqiiiÍii üÍú.{egis.tro próprio lodas as ocorrências;

:|?:§J"t3:,,;,il;ilílio': .o' :oi"o, ffieii::t;.,l'ry:"0":"':* 'à regurarização das rarhas

i - a comprovação'da bo3. o regular apiiõaçiio'rils: i,xt,is:r; i,o ii,11-11a cta iêgisiação apiicá'rei;

II - a coinpatibrli,laà, .uú'c a execuçáil ii..i i,cic,.,.;, r.: {irc irri'vstabeleci,j<i uo Plano de Trabalho e os

desembolscls e pagarnentos, corribnTre (is crúrr{.)Hr:,iil?is ,-lÀiic§eÍltados;

lli - a iegularirtade das riuoirnaçóc.i rcgisua.r;ts.peiti t](l§UtlrtEIi fBrro SI(]ON\';

IV - t-l cumprimento das mctjis ito Ptanc de'Irabalho rii$ condiçõei; estabeleüidas: e

\'- outros aspecros que conduzemà obtençiro dp melhores iesulia<iu; na consecução do objeto, confbrme

definido neste instrumento e em nonnas con€latas. ":- :

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias ccntados ila assinatura do presente ir:strumento,

o CONCEDENTE deverá clesignar formalmentc o servidor ou empregado responsável pelo seu

acompanhamento. '' '"

Subcláusula Terceira. A conÍ'onnidadé finaiicàua rieverá ser atbnda durante toda a execução do objeto'

<ievendo ser cornplementarla pelo acornpanhanrenlo e avaliaçào do cumprimento da execução fisica dir

cumprimento do objetc. quarrdo cla análise da prestar;ão de conms final.

\_-/ Subcláusula Quarta. O CONCtiDEjqTE dev,:'rá iltcver l'.:; :,-rtidiÇões necessârias à r'ealização das
v- atividades de acornpanhanrento <io objeto pactua:l'r,,:ont'r'.':'n'lç o planc-Ce trabaiho e a metodologia

estabelecida, no ,iostíulÍgtrtp, ,brx;i p.ol'rü: ;',,;.--:ii:ri,..i;t,. jc.:t-' i..crisícorando os,lnaÍcos de execução do

cronograms Íisico, poriendg airrda, ocorier:§l/.tr<r;: ;'!5i.1.1,, quip4cro. idcntificada a necessidade pelo órgão

§iubcláusula Quinta. No cxc,rcícir: r.ias gdvida,l,,''s *.e acotnf,r,uhamento da cxecução do objeto' o
CONCEDENTE pode.rl. .. ,,, :. : . . ...,..,,r .: i',.: .. . . l

[ - valer-se dc airoig iécniço <i* torcci:'c;:. ,,' .: ; .. 1 ,- '::: . . .

\./

Il - delegar compeiêücia ou'fíiiirar'pátcsriai; ":*.rtii'uii:it's 
iiigiros üu cntidades que se sitttem próximos ao

localdeap1icaçàodos'regurspl,cpInl11fine}iiia,cc;:,,.,.:,...:...

Ill - reorientar..ações e deçidir,lquanto à,aceil.'lçàu di' jr:stiÍicativas strbre improprieciades identificadas na

execução do instnrmento;

lV - soliciiai' direumente à ,instituição tinatrrcirr r:oii:arovaptes Ce movinrentaçào da conta bancária

especítica do convêtrio;

V - prograrnar visias ao iocai tla e:ritcuçãoi tli.li:ca çou'B':r, ot'ssiv:rdo c di:;posto no art. 54. tdpuÍ. inciscs
I a Lil, <ia Portaria Inteniir:isterial no 424. de 201ti:

VI - utilizar ferranBUÍas'tecnol.ógiças cle vetiÍici,,iii.(r ('rü .ii,;aü'rü clÊ;'esulta<ios, incluidas as recies sociais na

internet. aplicativos e oufrqs urs,c4nlprrros de,tecrriilr)!.iir &i iníiirmirçflo; e.

VII - valer-se ,Je orttüs fotriias rje ácoÍrlpeii!-,íiiir;rr:ü r uiüi jzail;.s peia legislaçâc aplicávei.

Subcláusula Sexta. Qoristáudi.s it,'rguir.ríi:".i;.i cç;;:'rriilr;:' ir.,l r".iir dos rei.urSos úu outras oendências de
ordenr técnica. apuraüs dúaiiií a'ex*cudi:'i.r: it.;;i.;á,,;+,":,1;r-iNCELIENTE suspenderá a tiberação de
parcelas cie ret,ursospcÍtcente§';ê'co;.;:iiii;c;*1 ii Í-.í-;ir,i;i',1.[EitlllE para sanear a siruação ou presiar
informaçõss e esclarilirnento:., i{' Í-'i:;,2-ü'i:'h;lii;ii'i:.i ..i.i; .'+'i 1.,::,-:j.ru;tti. à cinco) dias. pÍoÍTggável prtr igual
período.

§ubcláusula .Sétima, [ei:e-Uít:ói'c 5'' t2i.'1];7,;-,.1,:;i,1lr.:::,'ii,.;:, 
"j,1;,it,:i,:gçúe.J'soiicitados. i.r CONCEDENTE. no

prazo cle 45 (ci,ratentaE cinco) rJiar. a1:rt:.,'i,.:'.:. ú«;iri!:.ii e r,:rounicará quanto à aceitação, ou não. das
justificativas '4presenta4s Li, gç bÍ, e,círc, rc,alr,:..:ara i1 tliiúl'açãa dc dt'lno ao erario.

Subctáusula Oitava._Pfsradas as ju;iiÍicaiivi{..o í;yí:i"lc1,r}iiiliiTli, aceitando-os, farâ sonstar nos autos
do processo as justific$:'+s.p[esriirJes; e c;gá.*ic:rcia ao ir{ir,istério da Transparência, Fiscalização e
Controladoria-Gerat da \iã9, jlos túj:irloÍ! d(' qi'i. 

.,?"1 :) -2' §a, Portaria interministeri al no 414,de 2016.
Subcláusula Nona,.Casf as'i.l'rri'úl:t1ao r.1i,,,,, 

""^*.iir,'o CoNCED;xTg abrira prarn ae U
(quarenta e cinc9) 4ias Pí 9 CpNvEirrüii?r: rc.giii'a,rirr.9t a pi:riiÍsncia e, hav.endo dano ao .*rio, deverá

https:/isei.deÍese.gov.briconttolaoor.2irficac=d*nr"n.-,*r,i,r'r;,--noiri,r..i oi,g.,r="*",..-*i;uaiizar&id-<iocumento=160ôs.{0&infra_sist... 1si2ct-

07!0a2us
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v Subcláusula i)écirna Terceira. As ,:omiinicaçíJerr úii-nca'ias r,as Sutcláusulas Sexta, Setinra e Nona serão

realizadas por raeio de correspontlência ccri'j z;vi..u'ti:'i1'-iüôi:,iilienro - AR, rievendo a notit'icação ser

r!,gistrada no SICCi{\I,.e en:, ambpS,iiS:ôir;ü-J"Güi'íÍ:cUiria para a rcspectiva Secretaria da F-azerrda ou

secrer,aria simiiar 9 farâ. p i',oCe1. 
lSsir14,ri'yo,r!o,1ii;!.iiii,r rl''1çr9ávçi peio:insnumento.

Subcláusula.Dócinra Quii.Éâ, ÂCiüeie1que,'i;.-rl'.irr.:i.ú.Úrl i';ririssão. câusat' embaraç0, corrstrangimento ou

oi:stáculo à atuação do CüNGIIEII,N'IE é\arit. ür'EãJs iierc,)''iiroit:'ltrtento c externo do Poder h.xecutivo

l--ecieral, no ciesernpi.:nhs cie,suas funçõe$ i,r*'.riirl;iu::a:,,,ÍeiÍitiirilsi,ao.acontpanhamento e'fiscalização dos

recllrsos federrais tra:nsferidos, fioará' sujeito +i rr: ii.,ciir;,:ii:iii.c.çi * a<ii»inistr:ati.ra, civil e perrai.

§ubcláusula'Déciúia Quinta, DS âg"entéi qü;'ti:reri,r:) ii,á':'iv rjo oiclo de transt'erência cle recursos são

responsáveis,'.para.,todos,csr-:efbitos;, irslcl..ctl;i -tt,itt 't;;e,.i.'lii'.',:r: l'ui aionnpanhamerrto e'fiscalizaÇão da

execução deste mstrumento: r,.áir caberidij if ie:;r,iii-r:;rriiiii:Ír3íitr tis ;CONCilI}ENT'E por.incorrformidades
ou irregularidades pratrcadas pelo'Cüf,[\'il,:ii-i:]l'i'I:L,'sair'o,it'is:casos.'ei:i gue as falhas decotrereni de

omissão cie responsubilidade'l,Jrjbuida eo Cú-iríí-'4IrEi{T'8. G CONVENENTE responde pelos danos
causados a terceiros, decgrig-1çg,s de culp,a ou rit,lo ;la exccuç.!5,,do í-)criyênio,

Subcláusula Décime' §exta. G CONCEnF,i':;;ÍiIr 0.rrn!.r.rricsiú aos órgâos rie controle quatquer
inegularidade da qual enha ttrina'I,: conii.rci:-r+;:i+ c, l:;:vr'nciti'iirtidaria suspeita da prática cÍe-crime ou de
ato de improbidade aCrninisirativa.' oieniiiir-';'i,', r',; j'rii;.'-i1;",-e1les.Púbiiccs Fetleriil, Estadual e a Advocacia-
Gerai da União, rros tetÍnoi dios attt. T9. S§ l)t r')'\. : .ili',-rii F<rri;;::ia lntennlristerÍal i.to 424; de 2016.

Êrs;'aiizrrção-, â: QUBi. clrnsiste na arividade
I:.;i:Eil'' 1i.666,'Ce 1993; oúÍrr a iinalidade de
c ar-inilnistraiivas em todos os seLrs aspectos.

v
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Subctáusúa Uíica. â



v

i i,t. . . i j.: '. .', :::.;--

OitrlAZOlS ' j'',': . ;ri' :' : '-i'' -''il " i;;i';,rii. : ;i.:,-.11.i,.'1i.-;,.i,;'iüà;:ró.,ii gi OOia ,, '

{I-ÁUSU}-a uÉCí»t'- $iiifr'rê: .:'i'# :i* .-:i,r,-;,.i:' i, r :. : .,:.I§IAS
.' J : ::. .".. il.:.. .-i. ..j: ,..i,',2.. .:.-..:,-- .,.j_'j. r... ...

O oigão ou eritir.iadt i1,.,,! iccli,'r:r ii:Çúi'i;Íis.;:i::,i,ii,,.iii:r:!.:.f-r;i,.c;rio'r"lstar:r siiJclkl 3 prestai üonte:i (iÍr sua

boa õ rcguiar aplicaçà+, ;,r lo*á rst+liit#ry'ri..ii;, ",.,' .i,ry:i+ tia Puliaria Inlurmmistcrial no 121. de

2016
, l. .. .. ..,,.;. ,{..,.:, .. ..;r..;.;1 ...,. :'ii ;,i...,.: , .r.

Subcláusula Frirneíre. ;t. p{"e.ii.Éêu'ii:..,:i.,ili-.ii:.'!,. i,r:i.Ír;i\ü'rtà';r'ju,ilg pro.ccdi.melrt.o rjg aci:mpanhamcttto
sistemáric<i or, .ãÀii"i.i,iJl iià*.,,iti, ,ii,,i.,1,,.i:,rr*,,"i i;li.io'ç u'Íiri da rígência do instrumento,
dcvendo o rcgistro c :r rrt:riücrção da clr;ilur:nidaüil Íiaa.licerra ser realizados durante torio o período dc

execução do insuumepto,.cor1{T rrry1,,dj.*'r1i,;t11,,1i;,:-;:;.:,I{,.Çüi,r,l,ilfig'ia, Ille.tIninistei:iat rf 424. de 2016.

Subcláusula Segunda. Â prestação úe ..:+,'rlü!licri'i::c; coti:;:sir ito piocedimento de análise dos eletnentos

que comprovalrl s,Jb os asperros técnicos. a't){ccuÇãro :nlegial do objeto e o alcance dos resultados

Subcláusula l'erceira. A prestação de contas áe",iera cer refiistracla pelo CONCEDENTE no SICONV
iniciando-se concomitarrtemente com a iiberação da 1»-imeira parcela dos recursos ftnanceiros do

Convênio. :,.. t;'i i . !.i.,i. r. l::i l"l i,rr:,""'. .i i:

liecessános Dara a a'ialiação e

rnanter os

n" 424, de .

documentos
2016: e

V

a continuidade de

I :,: .. :j,...r'1. i:': ... ),.,.:.: ii.g.;)'.,:1.;,-:.,,.,...,. .

I - para avaiiaçào <to curfi.ciin)tltr, dg,pb;oir.-,-;ç,,5 ii:ilii i:t, mcyi!,iai..61g.ntc do instrumellto, com base nas

infonnações contidas ntrs'ôucüminrcs ielaci-inã.l.ic;';,,j,il'ii;e;.:,cs ria -subciáusuia Qrraira desta Cláusula; e

- la coni-onr:ida<ie fitaircq.i.i;;. 1iti..icit,:r.Uiiápi". q, pgiioOc de vigêlcia do instrumento,li - para avaliaçãtr c

devendo constâr do parecer'tüÁlt <,ie ..utriii§,i:.;r,'1.,;ggg,io.iio''.ic'üontas sómente improprieclatles ou
irregilaridades iião sauadas.até'u f:;:.+Jizsçái.r ri<.:,,.:!üsiiuier.lÍ,;';(iliÍilrrgi-yo. , ,. .:

Subcláusula r\ona.',4'anáiióÜ Liaprusiai;aô u*tiiiti.;s;:,oiÉ.trl"u iiir?sie da c,cnclusão da execução fisica do
objet<1, conterá.os apou(aÍ,fiBriton rai'iiiv+:r',ri Gi:u,-l.r1i'ç jlii6i:.;ei::ir.rrão sahadtis, durante o período de vigência

Subcláusula Dócima. Objeúva-tdo a c'iínslciiic:';itrii:c iioi ei,:uieflto" nccessários à análise da prestação de
contas dog instrug-rentcs. Í)od-iÍão srr-r.rl.!.iizai:i:s'ri,-i;'§i.jia,:iame:,t.q..5leio COI{CEDENTE os. relatórios,

de()

Ii - declaração de

de

V - termo

Subcláusula
instrumento, para sua

apresentação- ,
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Cclntas,.

Si.t ;.t,.i) -

pelo Tribunai <ie

v

Subcláusula Décima Terceira..O..'re'gi$io da r,radintpiarcia ho SICONV só ser'à efetivado após a

concessão do prazo da notificaçfui preyfa, ciqÍi.o,t-ltJilYtiN.4NTE,não comprovü o saneamento das

irregularidades apontarÍas. -. ,t..i.. .,.., , ,,,
Subcláusula Décirna Qrrarta.'O COI{CEIIEI{'FÍ,ireiá n:praz+ de um ano, proÍrogável por iSual período

niediante justiÍicativa. cqntado da:datai do;g':ir:;l;ir.*r,'nta,,nc...§ICO)iY para analisar conclusivamente a

prestaçào de contas, com findamento nos parecéres técrrico e finai:ceiro expe<lidos pelas áreas

ôo*petertes. O eventual ato de aprovação cie pilestação de contas deverá ser registrado no SICON\'.
cabendo ao COI\{CEDFINTE píester deciaraçào o.'rpresriê acerca do cumprirr,eiito <io objeto e de que os

recursos transf-eridos tiverant boa e regurlar ai:iicaiÇãt;-..,.:
Subcláusula Décima Quinta. A airálise da i'rr.:st'.i<.;ri,; de.r:oitTas pelo. CONCEDEn§'fE poderá resultar eirr:

"' "":r ',""' ''"i'-:'- i"':'" '' ' ;" - '':

II - aprovação cOna,itssaly.a:,,,rluando e'yicien,iiÇii;i,.:,iipi,íi,.::iqdírd-ç,.cu 
'oufi:a fulta de ttelureza Íbnnal de que

não resulte dano ao,Erário; ou' . ;. r ':.'','.. .iri , ;,. ,.1.,1: .:; i. , . i'. ,

ill - rejeição. corÉ.a aetei'dri;iuçaô do.;iniçf;jmt'i,l.,i;iiii;1e,o-di'io:L;!de:rie Conta's tspecial. caso sejanr

exauriús as'prclvidência-q .iaLrívciS'piirj rt:giit;izi,Í;io ,.,i peãCiiricii .ru reparáçào do drno, Íros tcrrnos cia

Subcláusula Décima Sétirna.
: ,.

Subcláusuta Dêêiiáa §'errál b'evc,ituai atr:*q'rq:ii:r'r'u-iir rlô iiiesíücao de c'ói:iâs deverá ser registrado no

SICON\,'- cabendo ac CONCEDENTl, pigs':tr{.9ci:iiaçã.,.'cr.presia âcerca io cl*nprirnento do objeto e,je
que os recursos transr.eridos ti'ieratn bca e leprulár'apl;.chc;;it't. '

Subcláusula Décirna Sótirna. Qualido íbl o ctrso.rJc. icjgiçàc- da prestação de cgntas em que o valor do

dano ao erário seja intbriol ui R$ 5.0Oii'.rC, (ci.ic.i inr.J.rr:ajs),'o CONCEDT-I|\T§ pgderá, mediantc
justificativa e regisro do inadhnlliêment.: nc f.eill.i\, aprbvar ir iricstação de'contas com ressalva.

Suhcláusula Décirna Oitrva. Çaso a.lii'iirii,l'1.) ç;,; ;:rinüm nao seja aprorrada. exauridas todas as

providências cai:ír'dis parà'i:egutaii:'zçitoÍr'1r.!rrii.t.ia. oir reliaração do-«ianô, a autoti,Cacie competente do^CONCBOf,N'[E. 
scb pc.-,uãô r€,sp,üu5n'1;itixcã,:,s.'iíiCá.ri.i, rcgisuar"á o fato no'SICONV e adotará as

providências necessárias,à instaurbçãà ci:r 'íUr.t?:üa ci.: Csrrtils Etpeciai orr iltscrição da Dívida Ativa da

Ijniãc' e inscriçã«r no UÀDIii, o'Dscnzei,sc üs ;i't.;, ')i u'i',i cia ilr)t'*ria lIiti:rministeriai rr" a.2.1. de 2016, con-r

posterior .n.r*irhr*jnio co proces.;o a. uriiril,.ir's, .'i,iiài cic i:c,nabilidade a que estiler jurisdicionado
para os devidos regisiros de sua Çotnpetên,;r\".: ':: '

Subcláusula Dêcima'i{o'ri,-3:'Na hipotêse d<, ;i..i"àçi::, jrr à:;1. b' ;;a instriição'}.Íormatil'a TCIU n" 71, de

2Ol?, a autoridade admilristi'ativa devr,r'á eiaii:.ai'ü;-;i;'.:.,i :rlr.r,jiCas a,.iininistrativas ao seu alcance ou requerer
ao órgão jurídico peniÍrÊtriê. as rnedicias juiiir-i;.yi,1,., r,x,,i;i4.i1giy;1;irs cabiveis., com l'istas à obtenção do débito
apu'ado.inciusivêo'fro1esro,sefoi.o.:asc.....:;.t'.,,'..'-,]'-.'.).:;::,.....

Subcláusutra \/igósini:1. fjndc o pra:zíJ Í.iü..1c1u! iíiltii {:. Íjçiiciáusuia L)écirna QgaIta desta cláusula.
considera,,la eveirtual pr'orrdflái;to;'ri clrsi*,r}-.Í:'riie;s1ç ]ohr'b a'âproriaÇão dà prestaçãó de contas pelo
CONCEDENTE pcrierá.reSiiiiar'rib rêgiiu+ iie riiiriçaí co,iiab;i'rio crgão ou entidadê públiõa referente
ao exercício em úÍue ocorreir o íatc.

V

https:Jl;ei.deíesa.gw.ti,'icorrtrcla<.lor.p.':p ? ica<"i 
YilÍtg:lir,

16tzC



fi irai jtlarís tlivérsa da estabelecida neste Convêrri o "

cúiu ,-iocumentos iniciôneos ou impugnados,

obtidas
havido

da

do

V

o
da
da

v
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Subciáusula Qriarta. Ny; Çasoí .eir,.r51c l, u.:itji;,;:iil.i ii;, túci;rsol str,dei. -:m lu1ção cia nâo execução da

:lj:.p-t1.::j:.::-*,:1; l:l*_:r::_,ly_.:l:jeir:,1j:i ,li.i.,_f,.,t,,io, e oi:rigaúric a rrivurgação em síti,r
eletr:ôr:ico insürucional. pelo CONCEtrEIi'.rr.'l e''íj+lslltrrli:iEliTt,l, das.infolrnações relerentes aos valores
cievolvidos e dos rnctcivos.fiLr.9.'iera...nr ceu:ri: à i:*iti-ii,li-,.:*.:.,üiuçàe. - , 

-- ---Í-'

CLÁUSU[,Á IiEL-MÁ Í;ET,i i,rIÂ - órrrS ;i:ii.. .,.i. . -, iror;ASCfif .ff S

Corivêriio serão cie
'lrJ!'i,.e cia Porrai:ia

.; ,j i : r

' íf3'rü.:
i '.7íi. :!."
, .-. ];''

propriedade do
Inierministerial

Subcláusuia Scgiinti'e,.'
remanesÇentes. por ineio
continuidâde'de. pro§rána
utilizaçâo.

https;l/sei.oefesa.gcv.bÍ/control a,a-^r.p?p?acat-:ôíilr,,etrii,_.ir,,:., ii.,,,i .

r dos bens
assegurar a
cliretrizes de

n, c *,; isui iz;:r&id_dlcu Ínento-- 1 608540&in f ra_sist. .. 17 eA

0Ti02t2019

II - o valor totai transÍ'ertrto pelc CúNCrlIlEiI:l'iL. '.*u:'.)izzio moiierariarnqnte e acrescido de juros legais.
na forma da legislaçâo aplicávcl aos déititof pâÍa.corn a Fazeucia Nacional, a partir da data de rãcebimáto,
nos seguintes casos: - . . -. . i.. .,.



.";1.iü*,

'i-- .. ,,..1r. ;,',!ffà l
.,;., :,'ii;:i"i:''Jf;.rr rt:s.:i:ito.; iour ãtitececiênçia aiirtirna

,.,,i--:":,,.ii,'.i':i; ;i*ir*: .it,:'igaçeies e aul:crin{iíl as vantagens

í':; ;:'.1 jrlir.r., 
"itàu 

r;eitiiu adrr-,issíve! cláus,lla obrigatória

intcrpr iai.:i:* jii,Jiciai ou cxraj udicial. nas seguintes
:."';l;" :ii '', ".'-''".';" ) '' :' !.1 '

J.\ls

d<l

dc

:, .:.
ôc informação em qualquer

instauração de Tomada
Ponaria lntermi nisterial

docunrento

de Contas
nn 424, de

\./

primeira parcela,

'espécífico denorninado Portal dos
acoiirpanltamento e hscalização da

da área

...tr;-']Í.'',:..,i:

ijil.-.rrY:i.tl,-:l':Íiiriil',:i=iir'r'rr-,t;s'jJii3â:'3.iC-q('cumentc=1ôq854o&infra-sist' ' 18i20

,, . ... ,.r :í _! . i .'

\,/

c) oonstatação, a

apresentad.o;

20i6:
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Í':ii:.:iiú'sl .>"vrij(;i«i; ri firialiclade,'osrvaiores e as datas dc
,.'.,i 1r--;;i i(;tri'ri» í.r§'c.')nhat.aÇôes realizadas pzÍa a cxec ução

CLÁUSLjLÁ

eni pcças de

quaisquer ocorrências
ern atà ou relatórios

IV - as exigências t1uê rLr;o SiCONV ser supricias através da
regular instrução process ual.

CLÁUSULA ITORÜ

üÍürr-'ir as questões decorrentes deste
, É'ede.r,al,, pcr força do iuciso I do

:..
E, por assirn estarem Plqnamenie dQ ac.oir1,...;r's l-'::,ii,.'ii;,;s r.iiir,iijria-se ao totái e irenunciável cumprimento
dos termos do preseute in-strurrrento, o rlrr?,1 lici,.rc aullaüo l;.'rni.rrrne, foi lavra,Co em 02 (duas) viaide igual
teor e Íbrma. que vão essinadas pelori pa.itíci;,es. psra cuÇ sroiluzs seus juritlicos e legais efeitos- em Jiízo
OU fOfad.te. ,' .: .. ; .t'. i, '.'..{ - .-' - -:-- J-:-'.-:--'

Pelo CONCEDENTE:. -, ""..'.'

*ÍiiIiFüIROS ITANTAS
I t.' , -..

i)irei <,t

Convênio, o
art. 109 da

v

: .r ?1 i i,' r.: {.. : i',ir s íâi,r_í*uíli .r !} i{ AL,ENC AR

?m te it r ;:,i r::i j i: i,ulr ) .rie .P,r'e r; i rj ent e i-Írrii c ii RO

Testemunhas:

Jo sE I(OFE$ Ip g,t.ir[r1;1 CARLOS ALBERTO SILVAi);ir,ii':3t+"-ij4 "

I - todas as comunicações reiatit'as a este Colvêiiio seruru .;<lnsideradas como regularmente eÍbfuadas,
quando reaiizadas por internrÕdio da SICONV. e.xccto qúancio a legisiação regelte tiver estabelecido forma

t.especial;

Pelo CO
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Cercriie

lr 1,r..:! G... , .r\,1!..
:ri :. ,i. l'.1-' lIi. .ii .ti.;,';;.i r

.,L

+.§- ' á!."

Il,c.curr-rr.:tito assiÀado eletiúni,Jarirerrtú pcr Rrrbtr.to de Medeiros Dâ[tas, Diretor(a). em 28i I l,20l g.
s:",.t
r--?J à:; i5:3-3. conlbnne horário ohciai r1e Brasiiia, om lilnôamento no § lo, an. 6". do Decreto n,' 8.539 de

iiEi 10./2úi5 i'ia Prer;:dência Ca República

Czrritrs ,i.lirertü Srlva. Gerentc. (iirr 29!1i,2ü18, às 09:44.
Junde;neni,-: nc, § in, art. óü. c'lo Dcci.eto rru § 539 de

3laraêit§dÀ
{§e!r&íiaJ

.{it
--u

DLrCurnent() oSSilndO elstro[ircg,.irii:ritC,tí)Or
confoffrr€ lrorá:'io r;iiciai ci.. I}'asíliau coi-,r
(l8i i(,/20 i 5 ua Presi,iênaia da T(s,l';ilri.i, rr.

\-/

i
I

I

I

,do

,.'-""
Docurneiitr: assiiriiro elctrurri,;ariii.,.ri:.". 1;. :r' ,i rii..li!i.l l-'e:p.RE,IRA IiE ,\ l.,e NC-.{R. Usuário
ErÍerno. emtiT;'02,'201 11,às iJ{:3i,,ii,.:,i.:,.,,,:il'.,i'á,,i:..,iicitr! iieBrilsíiia,rcirrrfundamentono5t l.,art.
6o, ,io f)etr"'-'t<l r," 8.5-lg íle L'8i lii,r.iü i_i r.ia. l;yssi.1;rrcia <.l3 RcpÍtblica.

.\ auEnricitlaCe do documentc r;cii; ,i.:r ccnft_.riilâ n,J :jite
irttps:r.1sei. Cctcsa. gor,.bricc:r:il uioCcr._ç:i.t;,rnc,pi:p'i
acair=docuni:lti-:_ú{)lrfeüi,&iiJ. r,rq:rc__i L'í:iío_rrxieiÍto-C, íJ {:;i)Cigu ucdficaCor 1339624 e o código
cRC 8?4D7CIF2.
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